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L E I htUNICIPAL Ne 103, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1986. 

EMENT.A: Cria o E s t a t u t o do Magisté^ 

r i o uo Município de Redenção-Pará. 

A CAMAR.''» MUNICIPAL DE REDENçAO, E s t a t u i e eu. P r e f e i t o M u n i c i p a l , 

sanciono a seouinte L e i . 

ESTATUTO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL 

TÍTULO I 

Disposições Preliminares 

A r t . I S - A presente c r i a o Estatuto do Magistério, i n s t i t u i n d o 

o regime jurídico e estruturando a c a r r e i r a de Pecsoal oe Magistério Público Mun_i 

c i p a l de i s (e22) grau ( s ) , r e g u l a r e s u p l e t i v o , e de educação pré-escolcr, do MLJ 

n i c i p i o de Redenção, do Estado do pará. 

Parágrafo Único - Este Estauuto tem como base l e g a l a L e i ne5.692, 

de 11 de agosto de 1971, e Decreto nQ 91.781, de 15 de outubro de 1985 e L e i n2 

7.0A4, de 18 de outubro de 1982. 

A r t , 22 - Ao pessoal de Magistério Público M u n i c i p a l , r e g i d o pe 

l a presente L e i , será assegurado remuneração f i x a d a em função da maior habilitação, 

por meiu de cursos de formação, aperfeiçoamenco, especialização, independentemente 

do grau em que atue, correspondendo a menur remuneração ao salário mínimo vigente 

no País. 

A r t . 32 - Pard e f e i t o desta L e i , compreende-se co.no s e r v i d o r de 

Magistério, todo aquele que, integrando us grupos Ocupacionais r e s p e c t i v o s , exerça 

at i v i d a d e s enerentes à educação e nelas incluídas o exercício do^Magistério, admjL 

nistração escolar, orientação, supervisão, inspeção e planejamento Educacional. 

Parágrafo Único - I n c l u i - s e ainda, como s e r v i d o r de Magistério e 

na condição de A u x i l i a r de E s p e c i a l i s t a de Educação, os que orestam serviços como 

Secretário de Unidade Escolar e como A u x i l i a r de Supervisão Educacional. 

A r t . A S _ O Pessoal de Magistério co. ;preende as c a t e g o r i a s funci_o 

nais de: 

I - Pessoal Docence 

I I - Pessoal E s p e c i a l i s t a oe Educação 

I I I - Pessoal A u x i l i a r de E s p e c i a l i s t a de Educação. 

cont... 
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A r t . 52 - Para e f e i t o s da presente L e i , entende-se por: 

1 - Grupo ou Quadro Ocupacional - O conjunto de categorias f u 

c i o n a i s c o r r e l a t a s ou a f i n s quanto às a t i v i d a d e s de cada uma, natureza de t r a b a l h o 

objet.tvos que l h e forem inerentes; 

I I - Categoria Funcional - O conjunto de a t i v i d a d e s desdobf 

v e i s em classes e i d e n t i f i c a d a s pela natureza e pelos d i f e r e n t e s graus de responsat 

l i d a d o s e conheciemntos exigidos; 

I I I - Classe,,- O conjunto de cargos e/pu empregos da mesma nal 

reza f u n c i o n a l e grau de responsabilidade; 

IV - Cargo a soma g e r a l de funções, deveres e r e s p o n s a b i l i t 

de; 

V - Nível ou Referência - o percurso f u n c i o n a l de um ser 

dor através de progressão ou contratação, em um determinado cargo e/ou classe. 

• TÍTULO I I 

Dos Quadros ou Grupos Ocupacionais 

Do pessoal de Magistério 

CAPÍTULO I 

Da C a r r e i r a 

A r t . 62 - Magistério Municipal é in t e g r a d o por categorias func 

n a i s compreendidas nos Quadros Permanente e Suplementar; 

§ 12 No quador Permanente agrupam-se as categorias funcione 

de E s p e c i a l i s t a s em Educação, cujos ocupantes possuam habilitação específica; 

§ 22 No Quadro Suplementar agrupam-se a c a t e g o r i a de funcic 

i s de E s p e c i a l i s t a s em Educação, cujos ocupantes não possuam habilitação específit 

CAPÍTULO I I 

Quadro ou Grupo Ocupacional Permanente 

A r t . 7 2 - 0 Quadro ou Grupo Ocupacional Permanente do Pess 

de Magistério é constituído apenas de h a b i l i t a d o s na área de Educação, a a p r t i r 

nível mínimo de escolaridade específica, de 22 grau. 

A r t . 8 2 - 0 Quadro ou Grupo Ocupacional Permanente do Pessoal 

Magistério é estruturado na forma do disposto no a r t . A2 e seus i n c i s o s I , I I e I 

e no anexo I nue i n t e g r a esta Lei e onde vem e s p e c i f i c a d o s : grupo Ocupacioanl, c 

g o r i a f u n c i o n a l , classes, cargos, níveis ou referências, símbolos, q u a n t i t a t i v o , 

lificação, área e atuação e ascensão. 

A r t . 9s - A categoria do Magistério Municipal é constituída 

clusivamente para as classes i n t e g r a n t e s do Quadro ou Crupo Ocupaciona Permí 

^c o n t i i 
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te do pessoal de Magistério. 

A r t . 10 - As classes i n t e g r a n t e s do Quadro ou Grupos Ocupa_ 

c i o n a i s Permanente do Pessoal de Magistério são organizadas da seguinte forma (ou 

nos seguintes cargos): 

I - Docente 

I I - E s p e c i a l i s t a de Educação 

I I I - A u x i l i a r de E s p e c i a l i s t a de Educação 

A r t . 11 - " I n t e g r a a classe de - Docçnte - os Professores , 

contendo _ mesma cinco ( 5 ) níveis designados por algarismos arábicos, de um (1) a 

cinco ( 5 ) , antecedida das letrdS designativas (símbolo) - DP -. 

A r t . 12 - C o n s t i t u i a Categoria Funcional de - Especiali_s 

t a de Educação - as classes de Administrador Escolar, Orientador Educacional e 

Inspetor de Ensino. 

Parágrafo Único - As classes de Administrador Escolar, Su 

pe r v i s o r Educacional e de Inspetor de Ensino terão três (3) níveis, enquanto o 

Orientador Educacional terá apenas um (1) nível, designado por algarismo arábico, 

antecedido da l e t r a E, cujo salário corresponderá ao nível três (3) dos demais 

assim considerados. 

A r t . 13 - C o n s t i t u i a categoria Funcional de A u x i l i a r de 

E s p e c i a l i s t a de Educação - o secretário de Unidade Escolar e o A u x i l i a r de Supe£ 

visão e todos os que possuindo habilitação Magistério, a nível de 22 grau, est£ 

jam no exercício de especialidades. 

§ 12 Para exercício da especialidade e integração na cate^ 

g o r i a f u n c i o n a l de A u x i l i a r de Supervisão Educacional, além da habilitação de 22 

grau. Magistério, os ocupantes devem possuir titulação específica mínima de 180 

horas de co:iteúdo em treinamento ou curso da especialidade; 

§ 22 Para o exercício do cargo de Secretário de Unidade 

Escolar - além da habilitação mínima de Magistério, a nível de 22 grau, sefa ex_i 

gido titulação específica, treinamento mínimo de 1 80 horas ou curso de formação 

mínima de 360 horas, regulado pelo Conselho de Educação Competente. 

A r t . IA - Para a c a t e g o r i a f u n c i o n a l de - A u x i l i a r de Esp£ 

c i a l i s t a de Educação - haverá um único nível, com exceção do - Secretário de Uni_ 

dade Escolar - que terá 2 ( d o i s ) , correspondentes ao aditamento à sua habilitação 

a nível de 22 grau, do treinamento ou da formação r e s p e c t i v a . 

A r t . 15 - Para cada nível das c a t e g o r i a s f u n c i o n a i s que 

constituem o Quadro ou Grupo Ocupacional Permanente do Pessoal de Magistério co£ 

responderão dez (10) referências, indicadas por algarismos romanos de I a X. 
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§ 12 - A referência I , de qualquer c a t e g o r i a f u n c i o n a l e clas^ 

se, é considerada como início de c a r r e i r a , não importando pois em acréscimo de 

vencimentos, sob qualquer j u s t i f i c a t i v a e natureza; 

§ 22 - A passagem, em qualquer classe, de uma referência para 

a seguinte, far-se-á automaticamente após o interstício de dois (2) anos de 

e f e t i v o exercício na referência em que se encontrar. 

CAPÍTULO I I I 

Quadro ou Grupo Ocupacional Suplementar 

A r t . 16 - Integrarão o Quadro ou Grupo Ocupacional Suplemeji 

t a r os a t u a i s ocupantes de cargos ou funções de Magistério que não satisfaçam 

exigências desta L e i para enquadramento no Quadro Permanente. 

§ 12 - O Quadro ou Grupo Ocupacional Suplementar é e s t r u t u r a i 

do conforme o anexo I I onde serão-especificados: Grupo Ocupacional, c a t e g o r i a 

f u n c i o n a l , classes, níveis ou referências, símbolo q u a n t i t a t i v o e área de atu_a 

ção; 

§ 22 - Aos cargos i n t e g r a n t e s do Quadro ou Grupo Ocupacional 

Suplementar de pessoal de Magistério atribuem-se níveis de vencimentos indica_ 

dos por numerais de 01 a 06, antecedidas do símbolo -DS-, d e s i g n a t i v o do cargo 

e referência de I a X. 

CAPÍTULO IV 

Da Classificação de Cargos 

Seção I 

Da Categoria Docente 

A r t . 17 - São as seguintes as classes de Docentes: 

I - Professor Classe 1 - DP.1 

I I - Professor Classe 2 - DP.2 

I I I - Professor Classe 3 - DP.3 

I v - Professor Classe A - DP.A 

V - Professor Classe 5 - DP.5 

A r t . 18 - Para o Provimento do cargo de Professor Classe 1, 

exigir-se-á habilitação específica a nível de 22 grau o b t i d a em curso de form_a 

ção de Professores com duração de 2.200 horas. 

A r t . 19 - Para o provimento do cargo de Professor Classe 2, 

e x i g i r - s e - a , além da habilitação específica d i s p o s t a no a r t i g o a n t e r i o r , mais 

um, ano de estudos a d i c i o n a i s , correspondentes a um ano l e t i v o . 

A r t . 20 - Para o Provimento do cargo de Professor Classe 3, 

exigir-se-á habilitação específica de grau s u p e r i o r ao nível de graduação, l e 
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A r t . 21 - Piara o provimento do cargo de Professor Classe A, 

-xigir-se-á habilitação de grau superior ao nível de graduação, representada 

por l i c e n c i a t u r a de i s grau, obtida em curso de c u r t a duração e mais um ano de 

estudos a d i c i o n a i s correspondentes a um an.o l e t i v o . 

A r t . 22 - Para o proyifjiento do cargo de Professor Classe 5, 

exigir-se-á habilitação específica, o b t i d a em curso ouperior de graduação co£ 

respondente a l i c e n c i a t u r a plena. 

Seção I I 

Da t.ategoria E s p e c i a l i s t a de Educação 

A r t . 23 - Constituem as classes de E s p e c i a l i s t a s de Educação 

as seguintes: 

, I - Administrador Escolar, Supervisor Educacional, Inspetor 

de ensino - Classe 1; 

I I - Administrador Escolar, Supervisor Escolar, Inspetor de 

Ensino - Classe 2; 

I I I - Administrador Escolar, Supervisor Educacional, Inspetor 

de Ensino, Orientador Educacional, Planejador Educacional - Classe 3; 

Parágrafo Único - A Classe 3 de E s p e c i a l i s t a s de Educação cojr 

responde a Classe Única do Orientador Educacional e Planejador Educacional. 

A r t . 2A - Para provimento do cargo de Administrador Escolar, 

Supervisor Educacional e Inspetor de Ensino, Classe 1, exigir-se-á a h a b i l i t a ^ 

ção específica de grau superior, ao nível de graduação, representada por l i c e i n 

c i a t u r a de i s grau, obtida em curso de curta'duração. 

A r t . 25 - Para provimento do cergo de Administrador Escolar , 

Supervisor Educacional e Inspetor de Ensino, Classe 2, exigir-se-á a h a b i l i t a _ 

ção específica de grau superior, ao nível de graduação, representada por l i c e j i 

c i a t u r a de 1» grau, obtida em curso de c u r t a duração e mais estudos a d i c i o n a i s 

correspondente a um ano l e t i v o . 

A r t . 26 - Para o provimento dos cargos de Administrador Esc£ 

l a r . Supervisor Educacional e Inspetor de Ensino, Classe 3, e o r i e n t a d o r Educa^ 

c i o n a l . Planejador Educacional, Classe Única, exigir-se-á'habilitação específ_i 

ca o b t i d a em curso supnrior de l i c e n c i a t u r a plena. 

Seção I I I 

Da Categoria A u x i l i a r de E s p e c i a l i s t a de Educação 

A r t . 27 - São as seguintes as Classes de A u x i l i a r de Especi. 

a l i s t a de Educação : 

1 - A u x i l i a r de Supervisão Educacional - Classe Única; 
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I I - Secretário de Unidade Escolar - Classe 1 

Secretário de Unidade Escolar - Classe 2 

A r t . 28 - Para o provimento do cargo de A u x i l i a r de Supervisão 

Educacional - Classe única, exigir-se-á a habilitação de Magistério, a nível 

de 22 grau, além de treinamento em curso específico de, no mínimo, 180 horas. 

A r t . 29 - Para provimento do cargo de Secretário de Unidade 

Escolar, Classe 1, exigir-se-á habilitação de magistério, a nível de 2S grau, 

além de treinamento ou curso específico de, no mínimo, 180 horas. 

Escolar - Classe 2, exigir-se-á habilitação a nível de 22 grau, além de curso 

de formação específica de, no mínimo, 360 horas e devidamente aprovado pelo 

Conselho de Educação Competente. 

ções docentes e o u t r a s c o r r e l a t a s , fixadas de acordo com as normas e d i r e t r i _ 

zes da S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Educação e os programas e planos estabelecidos 

na escola em que seja l o t a d o , obedecido o seguinte escalonamento: 

Escolar e de i s a 4S séries, exigir-se-á habilitação específica de magistério 

a nível de 22 grau. 

A r t . 30 - Para provimento do cargo de Secretário de Unidade 

Seção IV 

Das Competências 

A r t . 31 - Compete aos Professores Classes 1 a 5, exercer fun 

cont... 
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A r t . 32 - Ao E s p e c i a l i s t a de Educação - Administrador Escolar-

Classes 1 a 3 - compete d i r i g i r as escolas do ensino municipal, planejando, im 

plementando, coordenando e avaliando a ação educativa desenvolvida nas mesmas, 

obedecido o seguinte escalonamento: 

a) Classes 1 e 2 - direção de escolas do ensino de 12 

grau; 

b) Classe 3 - direção de escolas do ensino de 12 e/ou 22 

graus. i. 

A r t . - Ao E s p e c i a l i s t a de Educação - Supervisor Educaci2 

n a l - Classes 1 a 3 - competente assessorar o t r a b a l h o da Administração Esc_o 

l a r , planejando, organizando, orientando, coordenando, acompanhando e avaliajn 

do o t r a b a l h o pedagógico desenvolvido nas escolas do ensino m u n i c i p a l , obedeci_ 

do o seguinte escalonamento: 

a) Classes 1 e 2 - em escolas do ensino de i e grau 

b) Classes 3 - em escolas do ensino de 12 e 22 graus. 

Parágrafo Único - O t r a b a l h o a ser desenvolvido pelo Supervi^ 

sor Educacional poderá também ser f e i t o a nível de sistema, com o devido asse_s 

soramento pedagógico executado pela S e c r e t a r i a Municipal de Educação, observa^ 

aos os l i m i t e s de cada classe. 

A r t . 34 - Ao E s p e c i a l i s t a de Educação - Inspetor de Ensino-com 

pete assessorar diretamente a S e c r e t a r i a Municipal de Educação em t r a b a l h o s 

que envolvam o ensino municipal e a ação das escolas como um todo, no tocante 

a observação das normas e d i r e t r i z e s emanadas do CME e em obediência às dete£ 

minações da legislação educacional v i g e n t e , obedecido em sua ação o seguinte 

escalonamento: 

a) Classes 1 e 2 - com referência ao ensino de 12 grau; 

b) Classe 3 - com referência ao ensino de 12 e 22graus. 

A r t . 35 - Ao E s p e c i a l i s t a de Educação - Orientador Educaci_o 

na l - Classe única - compete proporcionar assistência aos alunos, com v i s t a s 

a sua integração no processo educativo, prestando-lhe orientação ( educacional 

e vocacional) em cooperação com os serviços técnicos da escola, professores , 

família e comunidade, e procurando, também, a integração desta última com os 

trab a l h o s desenvolvidos pela escola, sendo sua ação e f e t i v a d a no ensino de 12 

e 22 graus. 

cont. 



f l s . 0 8 

A r t . 36 - Ao E s p e c i a l i s t a de Educação - Planejador Educacio 

n a l - Classe única - compete assessorar a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Educação em 

tr a b a l h o s de planejamento, con.o um todo, envolvendo o ensino m u n i c i p a l . 

A r t . 37 - Aos A u x i l i a r e s dé E s p e c i a l i s t a s de Educação,envolven 

do os t r a b a l h o s de Supervisão Educacional, compete r e a l i z a r os tr a b a l h o s de 

competência desta especialidade, de conformidade com os conteúdos e ações úe 

senvolvidas nos treinamentos çu cursos específicos recebidos, sendo sua ação 

desenvolvida apenas em escolas do ensino de i s grau e na carência de elementos 

q u a l i f i c a d o s na especialidade. 

A r t . 38 - Ao Secretário de Unidade Escolar, i n s e r i d o e n t r e os 

A u x i l i a r e s de E s p e c i a l i s t a s de Educação, compete d i r i g i r a s e c r e t a r i a das esc£ 

l a s , responsabilizando-se por todos os serviços a e l a a f e t o s , assessorando a 

direção e s c o l a r , e observando o seguinte escalonamento: 

a) Classe 1 - ensino de i s grau; 

b) Classe 2 - ensino de i s e 2^ graus. 

A r t . 39 - Aos docentes constantes do Quadro Suplementar (anexo 

11) compete, na medida de suas p o s s i b i l i d a d e s e conhecimentos exercer funções 

de regência'de classe e outras c o r r e l a t a s , f i x a d a s de acordo com as normas e 

d i r e t r i z e s da S e c r e t a r i a de Educação e os programas e planos estabelecidos p_e 

l a Escola em que s e j a l o t a d o , obedecido o seguinte escalonamento: 

a) Classe 1 - no ensino de 12 grau até a 2ã série os 

que tenham o ensino de 12 grau ou equivalente incompleto, mínimo 5a série; 

b) Classe 2 - no ensino de 12 grau até a série, os 

que hajam concluído a 8a série do 12 grau ou e q u i v a l e n t e ; 

c) Classe 3 - no ensino de i s grau até a 5a série, os 

que se h a b i l i t a r e m em exame de capacitação regulados pelos Conselhos de Educa^ 

ção competente. 

d) Classe A - no ensino de 12 grau até a 6a série, os 

que hajam concluído a 8S série ou equivalente e venham a ser preparados em cu£ 

so i n t e n s i v o . 

e) Classe 5 - no ensino de i s grau até 8a série, os que 

hajam concluído o segundo grau e que comprovem em exames de capacitação. 

cont. 
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f ) Classe 6 - no ensino de i s grau até 8^ série e 22 

grau os que hajam concluido o 32 grau não específico. 

Parágrafo Único - Será ex i g i d o para todas as classes r e f e r i d a 

neste a r t i g o , exame de capacitação. 

TÍTULO I I I 

Do Concurso, Provimento e Vacância 

CAPÍTULO I 

Do Concurso , ; 

A r t . AO - A p r i m e i r a i n v e s t i d u r a em cargo do Magistério Munici^ 

p a i , ressalvados os casos de l i v r e nomeação e exoneração, dependerá de prévia 

aprovação em concurso público dé provas, ou de provas e títulos e/ou de proces^ 

S O S s e l e t i v o s , de acordo com as disposições deste E s t a t u t o . 

A r t . Al - Compete a S e c r e t a r i a Municipal de Educação, conjunta^ 

mente com o órgão m u n i c i p a l que cuidar das finanças e pessoal do Município,pr£ 

mover a realização de concursos públicos para provimento dos cargos de Magistjé 

r i o . 

Parágrafo Único - O chamamento para inscrição aos concursos s£ 

rá f e i t o através de e d i t a i s e c i r c u l a r e s às escolas, e que consignará, além 

das exigências co n t i d a s neste Estatuto para cada cargo, o u t r a s r e l a t i v a s como 

o número de vagas e, i n c l u s i v e , o prazo de validade do mesmo, que não poderá 

exceder de A anos i n c l u i n d o as prorrogações l e g a i s . 

CAPÍTULO I I 

Do Provimento 

Seção I 

Das Modalidades 

A r t . A2 - O provimento dos cargos e funções do Magistério será 

f e i t o através de: 

I - Nomeação 

I I - Contratação 

I I I - Progressão Funcional 

cont 
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IV - Ascensão Funcional 

V - Transferência 

VI - Readaptação 

V I I - Reversão 

Seção I I 

Da Noui^ação 

A r t . 43 - A nomeação d i z r e s p e i t o a cargos de professor e esp£ 

c i a l i s t a s em educação, v i a concurso público ou a cargos em comissão, como t a l 

d e f i n i d a em L e i , de l i v r e escolha do P r e f e i t o M u n i c i p a l , obedecidos os requis_i 

t o s de qualificação estabelecidos neste E s t a t u t o . 

' Seção I I I 

Da Contratação 

A r t . 44 - A i n v e s t i d u r a de Docentes e E s p e c i a l i s t a s de Educ£ 

ção. A u x i l i a r de E s p e c i a l i s t a s de Educação, far-se-á mediante contratação atr_a 

vés de concurso público ou provas s e l e t i v a s . 

raiágrafo Único - Em caso de não serem completadas as vagas 

ofer e c i d a s por f a l t a de candidatos h a b i l i t a d o s em concurso público ou provas 

s e l e t i v a s , as e x i s t e n t e s poderão ser providas pelo P r e f e i t o M u n i c i p a l , em cará_ 

t e r temporário, pelo prazo máximo de um (1) ano, quando inadiavelmente deverá 

ser r e a l i z a d o novo concurso. 

A r t . 45 - A contratação dos Docentes do Quadro Suplementar i n 

depende de concurso público, sendo providas as vagas pelo P r e f e i t o Municipal e 

mediante solicitação e exposição de motivos da S e c r e t a r i a de Educação. 

Seção IV 

Da Progressão Funcional 

A r t . 46 - A progressão f u n c i o n a l c o n s i s t e no percurso do serv_i 

dor em sua classe, caracterizado pela conformidade com o estabelecido no § 22 

do a r t . 15 deste E s t a t u t o . 

cont. 
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Seção V 

Da Ascencco Funcional 

A r t . A7 - A ascensão f u n c i o n a l c a r a c t e r i z a - s e pela passagem 

do s e r v i d o r de cargo de Magistério para o nível i n i c i a l de classe mais elevada, 

da mesma ca t e g o r i a f u n c i o n a l . • • 

§ 12 - A ascensão f u n c i o n a l far-se-á mediante os seguintes 

elementos: 

I - que"o servidor se encontre em e f e t i v o exercício do 

magistério mu n i c i p a l ; 

I I - mediante a'aquisição e apresentação de título compa^ 

tível ao cargo a ascender; 

I I I - existência de vaga; 

IV - estágio probatório de dois ( 2 ) anos. 

A r t . 4 8 - 0 pedido de ascensão f u n c i o n a l dever ser encaminhado 

à S e c r e t a r i a Municipal de Educação, ou e q u i v a l e n t e , devendo esta instruí-lo com 

todos os dados necessários para despacho do Poder Executivo M u n i c i p a l . 

Seção V I 

Da Transferência 

A r t . 49 - Transferência é a forma pela qual o s e r v i d o r de Ma 

gistério poderá ocupar cargo de classe e c a t e g o r i a f u n c i o n a l d i f e r e n t e da que 

pertença, com ingresso r.a referência básica ou i n i c i a l , r e speitados os critjé 

r i o s e exigências fixadas em regulamento da S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Educação 

ou equivalente e em que se incluam obrigatoriamente: 

I - existência de vaga 

I I - apresentação de titulação compatível ao cargo a a_s 

cender. 

Parágrafo Único - O s e r v i d o r b e n e f i c i a d o poderá t e r exercício, 

a critério da S e c r e t a r i a Municipal de Educação, .ou e q u i v a l e n t e , em outra u^id_a 

de escolar ou órgão em que e x i s t a a vaga e seja compatível com seu novo cargo. 

A r t . 50 - A transferência poderá ser e f e t i v a d a : 

I - de um cargo de Docente para o u t r o de E s p e c i a l i s t a de 

Educação; 

cont.. 
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I I - ae um cargo de Docente para outro de área de estudos, dis_ 

c i p l i n a ou a t i v i d a d e d i f e r e n t e ; 

I I I - de um cargo de E s p e c i a l i s t a de Educação para o u t r o , dentro 

da mesma categoria f u n c i o n a l ; 

IV - de um cargo de A u x i l i a r de E s p e c i a l i s t a de Educação, ou de 

Secretário de Unidade Escolar, para outra c a t e g o r i a f u n c i o n a l d i f e r e n t e -D^ 

u u n t e ou E s p e c i a l i s t a em Educação 

Parágrafo Único - Não terão d i r e i t o ao pedido de transferência 

C S que na época do p l e i t o , estejam: 

I - em gozo de licença remunerada; 

I I - afastados das a t i v i d a d e s do Magistério; 

I I I - respondendo a processo a d m i n i s t r a t i v o ou da justiça comum. 

'seção V I I 

Da Readaptação 

A r t . 51 - A readaptação é a transferência do s e r v i d o r de Magist£ 

r i o de um para o u t r o cargo, i n t e g r a n t e s de uma mesma ou d i f e r e n t e s c a t e g o r i a s 

f u n c i o n a i s , cujo exercício seja mais compatível com a capacidade física e meni 

t a l , atestada em inspeção médica o f i c i a l . 

Parágrafo Único - A readaptação somente poderá ser e f e t i v a d a p£ 

ra cargo de i g u a l salário ou remuneração. 

A r t . 52 - No caso de im p o s s i b i l i d a d e de efetivação da readapt_a 

ção, o servi d o r do Magistério, a critério do Poder Municipal, poderá f i c a r em 

d i s p o n i b i l i d a d e ou ser encaminhado ao órgão o f i c i a l competente para devidas 

providências compatíveis. 

Seção V I I I 

Da Reversão 

A r t . 53 - A reversão é a v o l t a à a t i v i d a d e do s e r v i d o r de Magis_ 

tério'em função do desaparecimento do motivo determinante de sua incapacidade 

física e mental, comprovada por inspeção médica, de órgão o f i c i a l . 

c ont... 
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A r t . 54 - A reversão far-se-á, de preferência, para o mesmo 

cargo, sendo permitido, em casos e s p e c i a i s e a critério do Poder Executivo Mu 

n i c i p a l , e respeitada a devida habilitação exigível, em ou t r o cargo, mas de nâ  

tureza, vencimentos ou remuneração c o r r e l a t a s , não podendo em hipótese nenhuma 

ser o serv i d o r r e v e r t i d o para cargo do qual r e s u l t e diminuição de vencimentos. 

A r t . 55 - A reversão dará d i r e i t o à contagem do tempo de servi^ 

ço em que o se r v i d o r f i c o u em-inatividade ou em d i s p o n i b i l i d a d e . 

CAPÍTULO I I I 

Da Vacância 

A r t . 56 - A vacância de cargo decorrerá de: 

I - Progressão f u n c i o n a l ; 

I I - Ascensão f u n c i o n a l ; 

I I I - Transferência; 

IV - Readaptação; 

V - Reversão; 

VI - Exoneração; 

V I I - Demissão; 

V I I I - Aposentadoria; 

IX - Falecimento; 

§ 12 - A exoneração dar-se-á: 

I - a pedido; 

I I - " e x - o f f i c i o " , quando o membro do magistério não sa 

t i s f i z e r os r e q u i s i t o s do estágio probatório; 

§ 22 - A demissão será a p l i c a d a como penalidade na forma 

p r e v i s t a deste Es t a t u t o . 

TÍTULO IV 

Do exercício, do Afastamento e da Acumulação 

CAPÍTULO I 

Do Exercício 

A r t . 5 7 - 0 Exercício é o desempenho no magistério municipal 

das atribuições próprias dos cargos e funções do Magistério. 

cont. 
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Parágrafo Único - O início, qualquer interrupção e reinício 

do exercício serão prévia e devidamente comunicados ao órgão competente da Pie 

f e i t u r a M u n i c i p a l pela S e c r e t a r i a Municipal de Educação ou e q u i v a l e n t e , sendo 

esta, por sua vez, c i e n t i f i c a d a do f a t o pelo d i r i g e n t e do órgão ou Unidade Eŝ  

c o l a r em que o s e r v i d o r e s t e j a lotado, para e f e i t o de r e g i s t r o em sua f i c h a 

f u n c i o n a l e as providências devidas. 

A r t . 58 - É condição indispensável para o exercício f u n c i o n a l , 

o r e g i s t r o p r o f i s s i o n a l em órgão próprio, exceto para exercício docente de 1â 

a 4â série. 

Parágrafo Único - No caso do r e g i s t r o não t e r s i d o ainda e f e t i _ 

vado por f a l t a de recebimento do título competente,- o exercício poderá ser ad 

m i t i d o , mediante prova de que está em processamento de r e g i s t r o ou certidão de 

órgão do ensino s u p e r i o r . 

A r t . 5 9 - 0 exercício será i n i c i a d o , no máximo, dentro de o i t o 

(8) d i a s , a contar da i n v e s t i d u r a e c o n t r a t o do s e r v i d o r . 

Parágrafo Único - No caso de voluntariamente e sem nenhuma jus^ 

t i f i c a t i v a aceitável em l e i , o servidor não se encontrar em exercício no pr£ 

zo máximo e s t a b e l e c i d o no "caput", será condiderado demitido (exonerado) em 

função de abandono de cargo. 

A r t . 60 - Compete à S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Educação ou equiva 

l e n t e , designar o órgão onde o se r v i d o r de Magistério deverá exercer as suas 

funções. 

A r t . 61 - Considera-se como de e f e t i v o exercício, para todos 

os e f e i t o s l e g a i s , com percepção s a l a r i a l e contagem de tempo de serviço, os 

dias em que o ocupante do cargo ou função de Magistério se a f a s t a r do serviço 

em decorrência de: 

I - férias; 

I I - casamento (7 d i a s ) ; 

I I I - l u t o - falecimento do cônjuge, ascendente, descender^ 

t e , irmão ou pessoa que viva sob sua dependência económica (7 d i a s ) ; 

IV - nascimento de f i l h o (1 d i a para proceder o r e g i s t r o 

c i v i l da criança); 

cont... 
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V - Comparecimento a cursos, congressos, certames c u l t u 

r a i s , técnicos, científicos e e s p o r t i v o s , quando devidamente a u t o r i z a d o pela 

S e c r e t a r i a Municipal de Educação; 

VI - Doação voluntária de sangue, devidamente comprovada, 

,('l d i a a cada doze (12) meses/; 

V I I - participação em Corpo de Jurados, por convocação da 

Justiça Comum; 

V I I I - Participação em tr a b a l h o s e l e i t o r a i s (preparação, 

eleição e apuração) por convocação da justiça e l e i t o r a l ; 

IX - Nos casos de estágio previsto'em regulamento; 

X - I n t e g r a r grupos de t r a b a l h o constituídos pelo Poder 

Executivo Municipal e/ou Secretário Municipal de Educação para a elaboração 

de trabalhos ou execução de t a r e f a s r e l a t i v a s à Educação ou a f i n s ; 

XI - Exercício de cargo em comissão, função g r a t i f i c a d a 

ou assessoramento às administrações públicas f e d e r a l , estadual ou m u n i c i p a l , 

em matéria de Educação; 

X I I - Período de tempo em que t i v e r de cumprir exigências 

de serviço m i l i t a r ( l e t r a "C" - a r t i g o 63 da L e i ns A.375 de 17/08/6A - L e i 

do Serviço M i l i t a r ) , compreendidas como apresentação anual, em l o c a l e data 

que forem fixadas, para f i n s de apresentação das reservas ou cerimónias cívi^ 

cas do "Dia do Reservista"; 

CAPÍTULO I I 

Do Afastamento, Interrupção e Suspensão 

do Contrato de Trabalho 

A r t . 6 2 - Ao i n t e g r a n t e do Grupo n u Quadro Ocupacional do M_a 

gistério será concedido afastamento, com ou sem interrupção e suspensão do ' 

^contrato;de t r a b a l h o . 

§ 12 - A interrupção e suspensão do c o n t r a t o de t r a b a l h o 

ocasionará ao s e r v i d o r de magistério, no tempo decorrido da mesma, a perda 

de vencimentos e das vantagens concedidas, ressalvados os casos p r e v i s t o s 

neste Estatuto; 

§ 22 - As vantagens havidas durante a ausência do s e r v i d o r , 

e concedidas aos demais da c a t e g o r i a , l h e serão asseguradas por ocasião de 

seu retorno ao t r a b a l h o a p a r t i r da reintegração. 

cont 
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A r t . 6 3 - 0 afastamento de s e r v i d o r de Magistério, sem inte£ 

rupção ou suspensão do contrato de t r a b a l h o , assegurada a percepção s a l a r i a l 

e todas as vantagens decorrentes, verificar-se-á f^Oá casos p r e v i s t o s no a r t . 

61 e seus i n c i s o s de I a X I I , e ainda o cumprimento de missão o f i c i a l no País 

ou no e s t r a n g e i r o . 

A r t . 64 - O afastamento do s e r v i d o r do Magistério, com inte£ 

rupção do c o n t r a t o de tr a b a l h o , sem percepção s a l a r i a l do Poder Executivo Mij 

n i c i p a l , asseguradas porém as yantagens havidas durante o tempo deco r r i d o , £ 

correrão nos seguintes casos: 

I - Licenciamento compulsório por motivo de maternidade 
ou aborto não criminoso; --^"-V^ ^ -p^ i ^ ^ ^ l o v--> - v . c ^ . , ^ ZHZ "^2-

I I - Licenciamento por motivo de acidente^ de t r a b a l h o ou 

de incapacidade que p r o p i c i e concessão de auxílio doença (ou-aposentadotie:^ 

I I I - Licenciamento para cumprir serviço m i l i t a r obrigafó 

r i o , no caso de s e r v i d o r do sexo masculino. 

IV - Licenciamento para concorrer a cargo e l e t i v o aos 

que estejam no exercício de cargo de c h e f i a , Assessoramento ou Direção. 

Parágrafo Único - No caso do i n c i s o IV, o se r v i d o r será 

afastado na data do r e g i s t r o de sua candidatura pela justiça E l e i t o r a l , v i g o 

rando o impedimento e afastamento até o d i a seguinte da realização do p l e i t o , 

e restabelecendo-se no caso de assumir mandato e l e t i v o . 

A r t . 65 - Nos demais casos ocorrentes, o afastamento im 

plicará em suspensão do contrato de t r a b a l h o , sendo que o mesmo, sob forma de 

licença não remunerada, não poderá exceder o prazo de dois (2) anos. 

Parágrafo Único - Novo afastamento, implicando ainda em 

suspensão do c o n t r a t o de tra b a l h o , somente poderá ser concedida depois de d£ 

c o r r i d o s d o i s (2) anos do término do a n t e r i o r . 

A r t . 6 6 - 0 poder Executivo Municipal poderá, nos casos 

p r e v i s t o s nos i n c i s o s V, X e XI do a r t . 6 1 , " i n f i n e " do a r t . 64, e no a r t . 6 5 , 

negar ou cancelar o afastamento, quando assim exigirem os int e r e s s e s do serv_i 

ço. 

Parágrafo Único- De idêntica forma o s e r v i d o r , c u j o con 

t r a t o de t r a b a l h o tenha sido suspenso, poderá, a qualquer tempo, s o l i c i t a r o 

cancelamento da suspensão c o n t r a t u a l e, se concedido, reassumir imediatamente 

o seu cargo ou função. 

cont. 
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A r t . 67 - Em qualquer caso, exceção dos que pela própria CÍT_ 

constância t a l não poderá ocorrer, o servidor de Magistério deverá aguardar 

em exercício, a devida autorização de afastamento do t r a b a l h o , e que será con 

cedida: 

I - pelo P r e f e i t o Municipal quando se t r a t a r de a t i v i d a 

de f o r a do Estado; 

I I - pelo Secretário Municipal de Educação, quando se tra^ 

t a r de ocorrência ou a t i v i d a d e dentro dos l i m i t e s do E,stado; 

Parágrafo Único - Nos casos de competência do Chefe do Poder 

Executivo M u n i c i p a l deverá ser instruído o processo com parecer antecipatório 

do t i t u l a r do órgão municipal de educação. 

A r t . 68 - Ao i n t e g r a n t e do Grupo ou Quadro Ocupacional de lAa 

gistério, no cargo ou função docente, com exercício em s a l a de aula, somente 

será concedido o afastamento para p a r t i c i p a r do d i s p o s t o nos i n c i s o s V, IX, X, 

e f i n a l do a r t . 63, nos períodos de recesso escolar, podendo, e n t r e t a n t o , em 

situações excepcionais, ser concedido em período de funcionamento escolar,de_s 

de que com expressa autorização do Chefe do Poder Executivo M u n i c i p a l . 

CAPÍTULO I I I 

Da Acumulação 

A r t . 69 - É vedada, na esfera m u n i c i p a l , a acumulação remunera^ 

da de cargos e funções do Magistério, excetuando-se: 

I - a de dois cargos de docente; 

I I - a de um cargo de docente com o u t r o de técnico. 

§ 12 - A acumulação só será p e r m i t i d a , e n t r e t a n t o , auando 

houver correlação de matérias e compatibilidade de horários. 

§ 22 - E x i s t i n d o compatibilidade de horários, a proibição 

não .se estenderá a cargos ou funções, ou empregos, em órgãos ou empresas pjj 

b l i c a s e sociedade de economia mista da União e do Estado. 

TÍTULO V 

DOS DIREITOS E DEVERLS 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

cont.. 
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A r t . 7 0 - 0 se r v i d o r de Magistério terá os deveres in e r e n t e s 

ao exercício do cargo que ocupar e os d i r e i t o s especificados na presene L e i , e 

as responsabilidades e penalidades p r e v i s t a s no presente título. \ ^ 

CAPÍTULO I I e f ^ ^ ^ - . ;X\^-> 

Dos Di r e i t o s em Geral 

A r t . 7 1 - 0 s e r v i d o r de Magistério, em-.função de sua h a b i l i t a ^ 

ção p r o f i c i o n a l , fará j u s a remuneração condigna nos ItiTmOS do a r t . 39 da L e i 

Federal n2 5.692, de 11 de agosto'de 1971, e a r t . 2s da presente L e i . 

A r t . 72 - Os d i r e i t o s e vantagens decorrentes deste e s t a t u t o 

saõ as seguintes: 

I - regime esp e c i a l de t r a b a l h o , não podendo o s e r v i d o r 

de Magistério ocupante de cargo docente dar, por d i a , e no mesmo estabelecimento 

de ensino, mais de quatro (A) horas.de aulas consecutivas, nam mais de o i t o (8) 

horas i n t e r c a l a d a s de t r a b a l h o diário. No período de prestação de aula normal. 

I I - O mês escolar considerado para e f e i t o de pagamento, 

é constituído de, no mínimo, quatro semanas e meia; 

I I I - Os enunciados no a r t . 61 e i n c i s o s I a IV e V I , de_s 

t e Estatuto; 

IV - de licença remunerada para atendimento de gravidez 

e tratamento de saúde; 

V - Férias de t r i n t a (30) dias c o r r i d o s , quando não hOLi 

ver f a l t a d o i n j u s t i f i c a d a m e n t e até cinco (5) vezez num período de doze (12) me 

ses, não term permanecido em gozo de licença remunerada por mais de t r i n t a (30) 

dias e deixar de t r a b a l h a r , por paralização t o t a l ou p a r c i a l de suas a t i v i d a d e s , 

e com percepção s a l a r i a l também por t r i n t a (30) ou mais d i a s . 

VI - é vedado s o l i c i t a r a conversão de um terço (1/3) do 

período de férias em abono pecuniário;,x^ W 

V I I - proibição da exigência de qualquer a t i v i d a d e no seu 

período de férias regulamentares, a exceção de realização de exames • escolares 

que se fizerem necessários, comprovadamente; 

continua. 
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V I I I - segurança de não ser válida qualquer alteração de 

c o n t r a t o de t r a b a l h o sem consentimento expresso do s e r v i d o r e também do que 

r e s u l t e , d i r e t a ou indiretamente, prejuíso comprovado 

IX - segurança de não poder ser t r a n s f e r i d o , sem sua anu 

ência para l o c a l i d a d e e estabelecimento de ensino d i v e r s o do estabelecido em 

sua p o r t a r i a e c o n t r a t o de trab a l h o , ressalvando-se as situações em que: 

a) o servi d o r exerça cargo de confiança; 

b) se p r e v i s t o em seu r e s p e c t i v o c o n t r a t o de tr a b a l h o ; 

c) decorra, comprovadamente, de r e a l necessidade de 

d) seja e x t i n t o o estabelecimento de ensino em que es 

serviço; 

t i v e r l o t a d o ; 

X - segurança de percepção de vantagens atribuídas a ou 

t r o s s e r v i d o r e s da mesma categoria, em seu r e t o r n o nos casos de afastamento 

pe r m i t i d o s por l e i , e estabelecidos no presente E s t a t u t o ; 

XI - de não poder ser suspenso por mais de t r i n t a (30) 

dias consecutivos; 

X I I - observância de aquisição de e s t a b i l i d a d e , ao servi^ 

dor, que completar dois (2) anos de serviço ou e s t e j a na e x p e c t a t i v a de t a l , 

(um (1) ano e se i s (6) meses), e^apenas p e r m i t i d a , nesse caso, a recisão do 

co n t r a t o dé t r a b a l h o , após inquérito a d m i n i s t r a t i v o , , por motivo de f a l t a gra 

ve ou força maior, devidamente comprovadas; 

X I I I - percepção da gratificação n a t a l i n a , instituída pela 

L e i Federal n2 4.090, de 13 de j u l h o de 1962; que poderá ser paga em ' duas 

parcelas de 50% cada, uma no re t o r n o das férias e o u t r a até 20 de dezembro 

de cada ano. 

§ 12 - No caso das férias a serem concedidas ao se r v i d o r 

de Magistério, os t r i n t a (30) dias regulamentares poderão ser baixados para: 

a) v i n t e e quatro (24) d i a s c o r r i d o s , quando o servi^ 

dor houver f a l t a d o i n j u s t i f i c a d a m e n t e de s e i s ( 6 ) a catorze (14) d i a s , no pe 

ríodo de doze (12) meses; 

b) dezoito (18) d i a s c o r r i d o s , quando o s e r v i d o r hou 

ver f a l t a d o , i n j u s t i f i c a d a m e n t e , de quinze (15) a v i n t e (20) dias no meŝ  

mo período c i t a d o ; 

c) doze (12) d i a s c o r r i d o s , quando o s e r v i d o r houver 

f a l t a d o i n j u s t i f i c a d a m e n t e de v i n t e e quatro (20) a t r i n t a ( ^ ) e dois dias 

no mesmo período c i t a d o . • 'E^'^ 

Xcont... 
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§ 22 - Nos casos de transferência, p r e v i s t a neste E s t a t u t o 

e caracterizada a mesma pela frtudança de domicílio, ao s e r v i d o r f i c a assegur_a 

do o pagamento, por conta do Poder Público Municipal, das despesas r e l a t i v a s 

bem como uma ajuda de custo conforme Estatuto do Se r v i d o r , nunca i n f e r i o r a 

' ' 25% dos salários recebidos. 

/ ' I § 32 - No caso de motivo relevante de i n t e r e s s e n a c i o n a l , 

s o l i c i t a d o o afastamento do se r v i d o r pela autoridade competente, o Poder Pú 

b l i c o Municipal garantirá a remuneração de momento do mesmo, pelo prazo de 

noventa (90) dias i n i c i a i s do afastamento. 

^ , 0 - ^ . . A r t . 73 - Assistência e Previdência S o c i a l conforme dispôs 

'Cr'' t o nó E s t a t u t o do Servidor. 

Parágrafo Único - A aposentadoria para os docentes do Magi_s 

tério, por tempo de serviço será de 25 anos de e f e t i v o exercício em sala de 

aula, para Servidores do sexo feminino, e 30 para os do sexo masculino. 

A r t . 7A - Além do salário e outras vantagens e s p e c i f i c a d a s , 

nos dois a r t i g o s a n t e r i o r e s , o Servidor uo Magistério fará j u s ainda ao -se 

guinte : 

I - ao enunciado no a r t . 61, i n c i s o I a X I I ; 

I I - quinquénio - conforme e s t a b e l e c i d o no a r t . y i l l do 

Estatuto do Servidor; 

, I I I - férias anuais c o l e t i v a s de t r i n t a (30) d i a s , no 

mês de j u l h o , ao s e r v i d o r de Magistério na função docente que e s t i v e r no ef_e 

t i v o exercício em s a l a de aula; 

IV - gratificação de dez por cento (10%) ao s e r v i d o r 

de Magistério que e s t e j a em e f e t i v o exercício na zona r u r a l do Município. 

§ 12 - As férias aos servidores de Magistério, na função 

docente, somente poderão ser concedidas em períodos de recesso escolar^ não 

se enquadrando na mesma exigência os períodos de concessão para os se r v i d o r e s 

de Ntagistério nas funções de E s p e c i a l i s t a ou A u x i l i a r de E s p e c i a l i s t a de Ed_u 

cação. 

§ 22 - As gratificações a "que se r e f e r e o i n c i s o IV do 

presente a r t i g o , cessarão desde que não mais apresentadas as condições de £ 

xercício que as determinaram. 

§ 32 - Não se aplicam nos períodos de férias complementa^ 

res concedidas pelo Poder Público Municipal, conforme o i n c i s o I I I do preseri 

t e a r t i g o , a faculdade de conversão de um torço ( 1 / 3 ) das mesmas em abono pie 

cuniário. 

cont... 
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A r t . 7 5 - 0 Professor ou o E s p e c i a l i s t a de Educação designado 

para assumir cargo em comissão, função g r a t i f i c a d a ou de assessoramento no âni 

\ b i t o municipal, estadual e f e d e r a l , na área de educação e a f i n s , terão assegu 

y'^^ rados a sua carga horária i n t e g r a l e seus d i r e i t o s e vantagens durante o pe_ 

,', ríodo de afastamento. 

/ •• ( A r t . 76 - Os t r a b a l h o s de r e a l dignificação didático- pedagóg_i 

• J , ^ y ' ca, científica ou c u l t u r a l , de a u t o r i a de s e r v i d o r do Magistério, poderão ser 

•„ - • • publicados às expensas da Municipalidade, desde que t a l condição seja reconh£ 

"•^ '• c i d a pela S e c r e t a r i a Municipal de Educação e de seu i n t e r e s s e a publicação. 

'•' ^, y-y/' y CAPÍTULO I I I 

• - Dos Deveres 

y ^ \. /7 - O s e r v i d o r do Magistério Público M u n i c i p a l , em face 

••' de sua missão de informar e formar, concorrendo para a educação e formação 

.. da personalidade de seus alunos, crianças e adolescentes, tem como dever co£ 

s i d e r a r , per...anentemente, a relevância s o c i a l de suas atribuições, preservajn 

do os valores morais e i n t e l e c t u a i s que representa perante a sociedade e 8_s 

oím rr,or,í-«r̂ ^̂  p.pd""^"3da «O exercíclo de suas funções. 

Parágrafo Único - Para consecução do disposto neste a r t i g o , o 

s e r v i d o r de Magiscério deverá: 

I - cumprir e f a z e r cumprir as determinações oriundas da 

legislação escolar v i g e n t e , do Regimento Escolar e do presente E s t a t u t o ; 

I I - t e r assiduidade; 

ç T~' (X-K I I I - comparecer pontualmente a sua unidade e s c o l a r ou seu 

l o c a l de t r a b a l h o ; 

, . /-v " preservar os hábitos de natureza ética; 

/&y\^".c- V - cumprir as ordens superiores, salvo se manifestamejn 
V . Q N Í V ^ te i l e g a i s ; 

.̂v. ̂ S— • ̂ í^' VI - guardar s i g i l o sobre assuntos de natureza confidejn 

c i a i que lhes tenham sido t r a n s m i t i d o s em função da própria natureza de suas 

atribuições; 

V I I - desempenhar com z e l o , presteza e proficiência os tTa_ 

balhos e atribuições que l h e forem cometidos; 

V I I I - proceder sempre de forma a d i g n i f i c a r a sua vida pr£ 

f i s s i o n a l e pessoal; 

cont... 

CJC 10O 



E S T A D O D O P A R A f l s 22 

IX - manter com os colegas de t r a b a l h o cooperação e sol_i 

/ dariedade constante; 

X - t r a t a r com o devido r e s p e i t o e urbanidade as p a r t e s , 

^ atendendo a todos que o procurem, sem preferências, e valorizando sempre a 

\e da pessoa humana; 

j XI - empenhar-se na valorização de seu t r a b a l h o , i n c l u s i v e 

cuidando sempre pela boa e i n t e g r a l educação das crianças e adolescentes sob 

sua responsabilidade; - • . 

X I I - z e l a r pela economia e conservação do m a t e r i a l que 

lhe f o r confiado, e t e r espírito de i n i c i a t i v a e c r i a t i v i d a d e para atendimen 

t o de situações i m p r e v i s t a s ; 

X I I I - f r e q u e n t a r , quando convocado ou convidado, cursos , 

treinamentos, seminários, reuniões, çolenidades p e r t i n e n t e s a sua área de at_i 

vidade e da educação, de uma maneira g e r a l ; 

XIV - propor providências que objetivem o aprimoramento £ 

ducacional de uma maneira g e r a l , e o pessoal de seus colegas e próprio; 

XV - u t i l i z a r processos de ensino, ao seu conhecimento, 

que representem e correspondam aos conceitos a t u a i s de ensino e aprendizagem; 

j XVI - apresentar-se decentemente t r a j a d o ao serviço; 

/ XVII - comparecer às comemorações cívicas e p a r t i c i p a r das 

j I a t i v i d a d e s - e x t r a c u r r i c u l a r e s ; 

\I - e s t i m u l a r nos alunos o espírito de s o l i d a r i e d a d e hu 

• mana, o i d e a l de justiça e cooperação, o r e s p e i t o às autoridades constituídas 

e o amor à Pátria; 

XIX - s u g e r i r medidas que visem a melhoria ou o aperfeiçoa_ 

mento do sistema de ensino a que está subordinado; 

XX - l e v a r ao conhecimento de autoridade s u p e r i o r as lrr£ 

gularidades de que t i v e r conhecimento em face de seu cargo ou função; 

XXI - atender prontamente às requisições de documentos, I r i 

formações e providências que l h e forem s o l i c i t a d a s ' p e l a autoridade s u p e r i o r , 

de qualquer natureza. 

CAPÍTULO IV ' 

Do Kegime D i s c i p l i n a r e das Responsabilidades 

A r t . 7 8 - 0 regime d i s c i p l i n a r do s e r v i d o r de Magistério obed_e 

ce as normas g e r a i s do serviço público municipal, observados os princípios e 

^ ^ .. cont 
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V d i s p o s i t i v o s estabelecidos em normas g e r a i s e os específicos p e r t i n e n t e s a 

sua condição de subordinação a este e s t a t u t o . 

A r t . 7 9 - 0 s e r v i d o r de Magistério responde c i v i l , penal e ajd 

min i s t r a t i v a m e n t e pelo exercício i r r e g u l a r de suas atribuições e deveres. 

Parágrafo Único - Além dos cometimentos especificados no ar 

t i g o , o s e r v i d o r responde também no sen t i d o feíebalMsta em função da sua cori 

dição de subordinação estatutária. s. 

A r t . 8 0 - 0 s e r v i d o r será responsável por todos os prejuízos 

que causar à Fazenda Pública M u n i c i p a l , por dolo, omissão, n e g l i g e n c i e e im 

prudência. 

§ 12 - A indenização de prejuízo causado ao Tesouro Munici^ 

pa i poderá ser l i q u i d a d a mediante desconto em prestações mensais não excede]^ 

t e da q u i n t a parte do vencimento ou remuneração, na f a l t a de bens que respori 

dam pela indenização. 

§ 22 - Não caberá o desconto parcelado, quando o s e r v i d o r 

s o l i c i t a r licença não remunerada, exoneração ou abandonar o cargo. 

§ 32 - Tratando-se de dano causado a t e r c e i r o s , responderá 

o servidor, perante a Fazenda M u n i c i p a l em ação re g r e s s i v a , após t r a n s i t a r em 

ju l g a d o a decisão de última instância que houver condenado a Fazenda a ind_e 

n i z a r os prejudicados. 

j A r t . 81 - A responsabilidade penal abrange crime e contraveri 

ções imputadas ao s e r v i d o r , em seu serviço ou decorrente do mesmo. 

A r t . 02 - A responsabilidade a d m i n i s t r a t i v a r e s u l t a de atos ou 

omissões praticadas no desempenho do cargo ou função. 

cumular-se, sendo umas e outras independentes entre s i , bem assim as -nstâjn 

cias c i v i l , penal e a d m i n i s t r a t i v a . 

A r t . 83 - As cominações c i v i s , penais e d i s c i p l i n a r e s poderão 

A r t . 84 Constituem-se em penas d i s c i p l i n a r e s , de âmhU.n ad 

m i n i s t r a t i v o : 

I advertência 

I I repreensão 

cont... 
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I I I - suspensão, observada sua subordinação a este e s t a t j j 

IV - destituição da função 

V -^demissão, observada também sua condição de subordina_ 

ção estatutária 

§ 12 - A pena de advertência será a p l i c a d a verbalmente, em 

caso de negligência. 

§ 22 - A pena de repreensão será ap l i c a d a por e s c r i t o , nos 

casos de desobediência ou f a l t a de cumprimento dos deveres. 

§ 32 - A pena de suspensão, que não poderá exceder mais de 

t r i n t a (30) dias consecutivos, será aplacada em caso de f a l t a grave ou de 

reincidência em f a l t a já punida com a repreensão, sendo que o período máximo 

p r e v i s t o somente poderá ser apj-cado depois da apuração da f a l t a em processo 

a d m i n i s t r a t i v o , assegurauo ao se r v i d o r ampla defesa, sendo que o s e r v i d o r 

assim punido perderá, durante a suspensão, todos os d i r e i t o s e vantagens de_ 

c o r r e n t e s do exercício do cargo. 

§ 42 - A destituição da função terá cabimento na f a l t a de 

exação no cumprimento do dever. 

/' § 52 - A pena de demissão será a p l i c a d a nos casos de: 

a) ato de improbidade; 

b) abandono de cargo ou função; 

c) incontinência de conduta ou mau procedimento, vício 

de jogos p r o i b i d o s e embriaguez h a b i t u a l em serviço; 

) d) ato de i n d i s c i p l i n a ou insubordinação grave, em se£ 

viço; 

/ e) revelação de segredo que o s e r v i d o r conheça em razão 

do cargo ou função; 

f ) negociação h a b i t u a l por conta própria ou a l h e i a em 

serviço e sem permissão superior, ou quando se c o n s t i t u i r em ato l e s i v o ou 

p r e j u d i c i a l ao serviço; 

g) ato l e s i v o da hopra ou da boa fama p r a t i c a d o no se£ 

viço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas nas mesmas condições, salvo 

em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 

h) ato l e s i v o da honra e boa fama ou ofensas físicas 

pr a t i c a d a s contra seu(s) s u p e r i o r ( e s ) hierárquico(s), salvo em caso de legít_i 

ma defesa, própria ou de outrem; 

cont... 
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i ) atos atentatórios contra a segurança nacional,compr_o 

vados em inquérito a d m i n i s t r a t i v o ; 

j ) valer-se do cargo ou função para desempenhar a t i v i d a ^ 

des estranhas à sua atribuição ou para u s u f r u i r , d i r e t a ou indiretamente,qua]^ 

quer p r o v e i t o ; 

1) lesão aos cofres públicos ou. dilapidação do patrim£ 

ni o m unicipal; 

ni) condenação c r i m i n a l do s e r v i d o r , passada em j u l g a d o 

caso não tenha havido suspensão da execução da pena. 

§ 6Q , Considera-se abandono do cargo a ausência do servi^ 

dor de Magistério ao trabalho, sem j u s t o motivo, por t r i n t a ( 3 0 ) dias conse 

c u t i v o s , ou por mais de sessenta ( 6 0 ) dias i n t e r c a l a d o s , d e ntro do período 

\  de um ano (12 meses). 

A r t . 8 5 - Constituem-se, ainda, proibições ao s e r v i d o r de Ma 

gistério e passíveis das penalidades estabelecidas no a r t . 8 4 , menos a demi_s 

são, as seguintes: 

— • . I - r e f e r i r - s e desrespeitosamente, por qualquer meio, às 

Cy.^. autoridades constituídas e a atos da administração pública; 

's^,^rQ"*»-- I I ' deixar de comparecer ao serviço usualmente, sem cajj 

^ • ^ • ^ ^ ' ^ ^ j ^ sa j u s t i f i c a d a , ou r e t i r a r - s e so l o c a l de t r a b a l h o no horário de expediente, 

<̂ v>v t o c í v 2̂ "̂  prévia autorização su p e r i o r ; 

-.V O".*-- I I I ' t r a t a r de assuntos de i n t e r e s s e p a r t i c u l a r durante 

~;--\vMJ '̂à'̂  • o horário de t r a b a l h o ; 

^ ,̂  _ IV - r e t i r a r , sem prévia permissão de autoridade oompeten 

^ te,''qualquer documento oo m a t e r i a l e x i s t e n t e em aeu l o c a l de t r a b a l h o ; 

i (f-- V - c o n f i a r a outra pessoa, f o r a dos casos p r e v i s t o s em 

l e i o desempenho de carQO ou função que lhe competir; 

Parágrafo Único - As reincidências das proibições contidas 

no a r t i g o , conforme a penalidade imposta, poderão" conduzir à demissão do se£ 

v i d o r . . 

A r t . 8 6 ' Para imposição de pena d i s c i p l i n a r são competentes: 

I - O P r e f e i t o Municipal, para qualquer das enumeradas 

no a r t i g o r e s p e c t i v o ; 

n ' O Secretário Municipal de. Educação, menos a de de 

missão; 

cont 
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I I I - Os Chefes das repartições e D i r e t o r e s de unidades 

escolares, para as de advertência e repreensão. 

§ 12 - Na aplicação das penas d i s c i p l i n a r e s serão considera^ 

das a natureza e a gravidade da infração e os danos que desta provierem para 

a administração pública m u n i c i p a l . 

§ 22 - De acordo com a gravidade da . f a l t a cometida pelo se£ 

v i d o r , ainda que se t r a t e de sua p r i m e i r a infração, a autoridade competente 

poderá a p l i c a r - l h e qualquer das penas que estejam no âmbito de sua competên 

c i a , podendo i n c l u s i v e encaminhar o assunto à autoridade s u p e r i o r para a d£ 

v i d a penalidade. ' 

§ 32 - Para a imposição das penas d i s c i p l i n a r e s de advertên 

c i a , repreensão basta a simples ocorrência do ato v i o l a d o r da d i s c i p l i n a f u r i 

c i o n a l , dispensadas quaisquer formalidades. 

TÍTULO V I 

CAPÍTULO I 

Do regime de trabalho 

A r t . 8 7 - 0 s e r v i d o r de Magistério, na função docente com _e 

xercício nas quatro séries i n i c i a i s do ensino de 12 grau, r e g u l a r ou suplet_i 

vo, e nas classes de pré-escoxar terá o seu horário de t r a b a l h a f i x a d o -m 

quarenta (40) horas semanais. 

A r t . 8 8 - 0 s e r v i d o r de Magistério, na função docente com e 

xercício nas quatro (4) últimas séries do ensino de lo grau, r e g u l a r ou supl£ 

t i v o , terá seu horário de t r a b a l h o s u j e i t o ao regime de salário hora-aula,com 

um mínimo de quinze (15) e um máximo de t r i n t a (30) horas semanais, por perÍ£ 

do.. 

§ IQ _ Para s e r v i d o r de Magistério, na função docente nas 

quatro séries i n i c i a i s com carga horária semanal de 40 horas de e f e t i v o exe£ 

c i c i o , terá um prémio i n c e n t i v o de mais 5 ( c i n c o ) horas por semana. E para 

os docentes de 5^ a 8^ sérj.e, com carga semanal sup e r i o r a v i n t e (20) horas 

o prémio será de mais 3 aulas semanais. 

§ 22 - A carga horária do s e r v i d o r de Magistério na função 

docente nas quatro séries i n i c i a i s será p e r m i t i d a até um máximo de quarenta 

(40) horas semanais, efetivamente prestadas nas unidades escolares em dois 

turnos de 4 horas. 

cont 
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§ 32 - A fixação e alteração do regime de t r a b a l h o depende 

rão, em cada ano, da necessidade da Unidade e s c o l a r a que e s t i v e r vinculado o 

s e r v i d o r de Agistério, na função docente. 

§ 42 - Após v i n t e e quatro (24) meses consecutivos o u t r i n t a 

e s e i s (36) i n t e r c a l a d o s , de e f e t i v o exercício em determinado regime de txaba 

l h o , o r,ervidor de Magistério na função docente não poderá t e r o mesmo reduzi^ 

do, a não ser mediante solicitação própria. 

A r t . 8 9 - 0 Servidor de Magistério, na runção de Especialis^ 

t a de Educação ou de A u x i l i a r de E s p e c i a l i s t a de Educação, terá sua carga h£ 

rária de tra b a l h o fixada em quarenta (4) horas semanais; ' " ^ r ^ 
Parágrafo Único - Na hipótese de funcionamento de uma unid£ 

de escolar em período noturno, e não e x i s t i n d o V i c e - D i r e t o r ou D i r e t o r Adjun 

t o , a carga horária do D i r e t o r poderá ser prorrogada por mais duas (2) horas , 

lh e sendo devido esse complemento com um acrécimo de 20% sobre seu v a l o r hora-

t r a b a l h o , aplicando-se o mesmo critério aos E s p e c i a l i s t a s de Educação ou Aux£ 

l i a r de E s p e c i a l i s t a de Educação, no caso de não terem s u b s t i t u t o para esse 

atendimento. 

TÍTULO V I I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

• A r t . 90 - Os salários do Quadro ou Grupos Ocupacionais Permanen 

t e e suplementar do Magistério, obedecerão aos anexos deste E s t a t u t o , e serão 

reajustados por dissídio de classe, ou ainda expontânea pelo Executivo Munic_i 

p a i . 

A r t . 91 - As Unidades escolares terão o Quadro de A u x i l i a r e s de 

E s p e c i a l i s t a s de Educação proporcionalmente a 250 alunos, para cada A u x i l i a r 

de E s p e c i a l i s t a . 

A r t . 9 2 - 0 município poderá f i r m a r convénio com entidades sem 

f i n s l u c r a t i v o s para manutenção de escolas que atendam o ensino de-12 grau, de 

12 até 83 séries, e pré-escolar. 

Parágrafo Único - As escolas mantidas sob convénios serão cons£ 

deradas como p a r t i c i p a n t e s do ensino m u n i c i p a l e assim s u j e i t a s às normas e 

d i r e t r i z e s da Secr e t a r i a Municipal de Educação. 

A r t . 9 3 - 0 Município poderá i n s t i t u i r o sistema de bolsas m£ 

d i a n t e convénio com instituições de ensino p a r t i c u l a r , visando o atendimento 

da c l i e n t e l a de ensino de 12 grau, na f a i x a etária de sete ( 7 ) a catorze (14) 

anos, e com menos de sete (7) para atendimento da pré-escola. 

\ 
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A r t . 94 - As Escolas Municipais, no prazo de três (3) anos, 

deverão ser re g u l a r i z a d a s perante o Conselho de Educação competente, receben 

do a devida autorização de funcionamento e tendo aprovado seu regimento I n 

teríío. 

A r t . 95 - Os a t u a i s servidores de Magistério, sem a devida ha 

bilitação exercerão suas a t i v i d a d e s mediante autorização a título precário 

concedida pelo órgão competente. 

A r t . 96 - Fica assegurada a ascenção f g n c i o n a l automática pai 

ra o Quadro Permanente de Magistério aos a t u a i s ocupantes do Quadro Suplemeri 

t a r que estiverem no e f e t i v o exercício da função, desde que obtenham h a b i l i _ 

tacão específica nos termos dos a r t i g o s 18, 20 e 22 deste Escatuto, no prazo 

máximo de até cinco (5) anos da vigência desta L e i . 

A r t . 97 - Os servidores de Magistério poderão p a r t i c i p a r de 

Associação de Classe para r e i v i n d i c a r os seus i n t e r e s s e s , colaborando também 

com o Poder Público Municipal na solução dos problemas educacionais. 

A r t . 98 - A S e c r e t a r i a Municipal de Educação deverá tomar as 

providências necessárias para a implantação de uma B i b l i o t e c a C e n t r a l na s_e 

de do município para atendimento das escolas que nela se l o c a l i z a r e m , e de 

pequenas b i b l i o t e c a s nas. escolas municipais na zona r u r a l e que tenham cond_i 

ções para recebê-as. 

A r t . 99 -"Fica instituído um período de t r i n t a (30) dias ef_e 
t i v o s de aulas de recuperação, após terminado o período l e t i v o . 

,J'_> — A r t . 100 - Qualquer situação não p r e v i s t a nesse E s t a t u t o prev£ 

lece conforme E s t a t u t o do Servidor. ' | 

Art.101 - O v a l o r de referência hora-aula será contado em d£ 

bro para professores de 5a a 8a séries. 

Art.102 - Os casos omissos no presente E s t a t u t o serão regul£ 

dos'por decreto do P r e f e i t o M u n i c i p a l , ouvida a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Edu 

cação a r e s p e i t o . 

Art.103 - Esta L e i entrará em v i g o r na data de sua p u b l i c a 

ção, revogadas as disposições em contrário. 
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